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ATOS DA SECRETARIA DE SAÚDE 

 
PORTARIA Nº 053/2022 DE 14 DE MARÇO DE 2022 
 

“ oncede diárias ao servidor do Fundo Municipal de 
Saúde para empreender viagem a serviço da 
municipalidade e dá outras providências ” 

 
O PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
ABREULÂNDIA, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com os dispostos na Lei Orgânica 
Municipal e ainda, a Lei nº. 004/2005, de 13 de Janeiro de 
2.005. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - AUTORIZAR o (a) servidor (a) DOMICIANO NOGUEIRA 
DE CARVALHO DIAS, Motorista a empreender viagem a cidade 
de PALMAS-TO, para condução de pacientes ao Centro 
Estadual de Reabilitação “ CER III-PALMAS”  para  tratar de 
assuntos relacionado ao fundo municipal de saúde . No período 
14 de Março de 2022.  
 
Art. 2º - CONCEDER 01 diária no valor de R$ 220,00 (Duzentos 
e Vinte  Reais), totalizando um total de R$ 220,00 (Duzentos e 
Vinte), para fazer frente às despesas de viagem. 
 

Art. 3º - As despesas correrão por conta da dotação 
orçamentária  10.122.0019.2.042  33.90.14.  
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABREULANDIA – TO, 14 DE 
MARÇO DE 2022. 

 
SILVIO HENRIQUE DE SOUSA MONTELO 

Presidente do Fundo Municipal de Saúde 
 

PORTARIA Nº 054/2022 DE 16 DE MARÇO DE 2022 
 

“ oncede diárias ao servidor do Fundo Municipal de 
Saúde para empreender viagem a serviço da 
municipalidade e dá outras providências ” 

 
O PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
ABREULÂNDIA, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com os dispostos na Lei Orgânica 
Municipal e ainda, a Lei nº. 004/2005, de 13 de Janeiro de 
2.005. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - AUTORIZAR o (a) servidor (a) CLEIDIANE LEAL 
GUIMARÃES , Enfermeira do ESF  a empreender viagem a 
cidade de PALMAS-TO, referente ao Curso de Qualificação para 
o Enfrentamento e controle da Obesidade no Âmbito da 
Atenção Primária à Saúde, organizado pelo projeto ECOA/SUS-
TOCANTINS, para  tratar de assuntos relacionados ao fundo 
municipal de saúde . No período 17 e 18 de Março de 2022.  
 
Art. 2º - CONCEDER 1 diaria e meia no valor de R$ 450,00 
(Quatrocentos e cinquenta  Reais), totalizando um total de R$ 
450,00 (Quatrocentos e cinquenta Reais), para fazer frente às 
despesas de viagem. 
 
Art. 3º - As despesas correrão por conta da dotação 
orçamentária  10.122.0019.2.042  33.90.14.  
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABREULANDIA – TO, 16 DE 
MARÇO DE 2022. 

 
SILVIO HENRIQUE DE SOUSA MONTELO 

Presidente do Fundo Municipal de Saúde 
 
PORTARIA Nº 055/2022 DE 16 DE MARÇO DE 2022 
 

“ oncede diárias ao servidor do Fundo Municipal de 
Saúde para empreender viagem a serviço da 
municipalidade e dá outras providências ” 

 
O PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
ABREULÂNDIA, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com os dispostos na Lei Orgânica 
Municipal e ainda, a Lei nº. 004/2005, de 13 de Janeiro de 
2.005. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - AUTORIZAR o (a) servidor (a) BRENO LEONARDO LOPES 
ARAUJO , PSICOLOGO do ESF  a empreender viagem a cidade 
de PALMAS-TO, referente ao Curso de Qualificação para o 
Enfrentamento e controle da Obesidade no Âmbito da Atenção 
Primária à Saúde, organizado pelo projeto ECOA/SUS-
TOCANTINS, para  tratar de assuntos relacionados ao fundo 
municipal de saúde . No período 17 e 18 de Março de 2022.  
 
Art. 2º - CONCEDER 1 diaria e meia no valor de R$ 450,00 
(Quatrocentos e cinquenta  Reais), totalizando um total de R$ 
450,00 (Quatrocentos e cinquenta Reais), para fazer frente às 
despesas de viagem. 
 
Art. 3º - As despesas correrão por conta da dotação 
orçamentária  10.122.0019.2.042  33.90.14.  
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABREULANDIA – TO, 16 DE 
MARÇO DE 2022. 

 
SILVIO HENRIQUE DE SOUSA MONTELO 

Presidente do Fundo Municipal de Saúde 
 
PORTARIA Nº 056/2022 DE 164 DE MARÇO DE 2022 
 

“ oncede diárias ao servidor do Fundo Municipal de 
Saúde para empreender viagem a serviço da 
municipalidade e dá outras providências ” 

 
O PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
ABREULÂNDIA, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com os dispostos na Lei Orgânica 
Municipal e ainda, a Lei nº. 004/2005, de 13 de Janeiro de 
2.005. 
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - AUTORIZAR o (a) servidor (a) SILVIO HENRIQUE DE 
SOUSA MONTELO , Secretário de Saúde  a empreender viagem 
a cidade de PALMAS-TO, para  tratar de assuntos relacionado 
ao fundo municipal de saúde . No período 17 de Março de 
2022.  
 
Art. 2º - CONCEDER 1 diaria no valor de R$ 320,00 (Trezentos e 
Vinte  Reais), totalizando um total de R$ 320,00 (Trezentos e 
Vinte Reais), para fazer frente às despesas de viagem. 
 
Art. 3º - As despesas correrão por conta da dotação 
orçamentária  10.122.0019.2.042  33.90.14.  
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABREULANDIA – TO, 16 DE 
MARÇO DE 2022. 

 
SILVIO HENRIQUE DE SOUSA MONTELO 

Presidente do Fundo Municipal de Saúde 

 
ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

 
PORTARIA Nº 00011/2022 DE 16 DE MARÇO DE 2022 

 
Nomeia o senhor LUIS GUSTAVO GOMES WANDERLEY, 
para exercer o Cargo em Comissão de Motorista e dá 
outras providências 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Abreulândia - TO, Estado 
do Tocantins, no uso das suas atribuições legais, nos termos da 
Resolução nº 001/2022, RESOLVE:  
 
Art. 1º - Nomear LUIS GUSTAVO GOMES WANDERLEY, 
brasileiro, solteiro, portador do RG nº 1369474 SSP-TO, inscrito 
no CPF/MF nº 076.273.441-82, título de eleitor nº 
041098382720, residente e domiciliado na Rua Tiradentes, s/n, 
Centro, Abreulândia – TO, CEP: 77.693-000, para exercer o 
cargo em comissão de Motorista (CC-4) com suas atribuições 
especificadas no ANEXO III da Resolução 0001/2022. 
 
Art. 2º - O servidor nomeado por esta Portaria, perceberá como 
remuneração, o que fixa o Anexo II da Resolução nº 0001/2022, 
com vencimento mensal de R$ R$ 1.212,00 (mil duzentos e 
doze reais).  
 
Art. 3º - Fica atribuída ao servidor, a matricula funcional nº  
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
permanecendo vigente até 31 de dezembro de 2022 ao 
término do presente exercício. 
 
 Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Abreulândia 
– TO,  

aos 16 dias do mês de março de 2022 
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Ver. DINAMILTON DA SILVA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal 

 
LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

 
EXTRATO DE CONTRATO 129/2022 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ABREULÂNDIA, Pessoa jurídica 
de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ n.º 
37.425.451/001-80, com sede administrativa na Av. José Lopes 
Figueiredo, s/n, centro, Abreulândia/TO., CEP 77.693-000. 
 
CONTRATADO: LUCAS LOPES LIMA, brasileira(o), casado, 
portador(a) do RG n.º 1.002.278 2ª Via  SSP/TO, inscrito(a) no 
CPF sob o  n.º 056.742.511-85,  residente e domiciliado na Rua 
Tancredo Neves, s/nº, centro, Abreulândia/TO. 
 
VALOR: de R$ 12.120,00(Doze mil, centro e vinte reais), 
dividido em 10 parcelas mensais e sucessivas de R$1.212,00 
(Hum mil duzentos e doze reais). 
 
VIGÊNCIA: De 16 de março de 2022 a 31 de dezembro de 2022. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei N° 181/2019 de 19 de fevereiro de 
2019 e com o Art. 37, IX da Constituição Federal c/c o Art. 90, 
IX da Constituição Estadual. 
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